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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 1043 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre: Nomeia Comissão para análise de Propostas de Trabalho dos docentes candidatos às funções de gestão 
escolar, a saber:  Diretor Escolar, Vice-diretor e Assessor Técnico Pedagógico.  
 
ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais. 
CONSIDERANDO os Decretos nº 904 de 06 de outubro de 2022, nº 905 de 25 de outubro de 2022 e  nº 915 de 17 de 
novembro de 2022. 
DECRETA:  
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão para análise de Propostas de Trabalho dos docentes candidatos às funções de gestão 
escolar, a saber:  Diretor Escolar, Vice-diretor e Assessor Técnico Pedagógico, constituída através do Decreto nº 915 
de 17 de novembro de 2022. 
I – Representantes da Coordenadoria Municipal de Educação: 
Rosa Maria de Sousa Vilas Boas  
Luciline dos Santos Silva 
 
II– 01 (um) representante de professores da Educação Básica, indicados pelos seus pares, das escolas nas quais 
os ocupantes das funções atuarão: 
 
Wânia Oliveira Souza- Creche Maria Klara Sandes Duarte; 
Célia Alves de Carvalho - Creche Maria Fernanda Medeiros Zago; 
Edileide Santos Oliveira Rangel- EMEI Profª. Solange F. Barbosa de Souza 
Juliana Zavatieri- EMEF Ver. Edson de Oliveira Garcia 
Janete Candido da Silva Navarro- EMEF. Profª Ineura Rodrigues de Lima.  
 
III – 01 (um) representante do Poder Executivo Municipal: 
Artur Bertolaci 
 
IV – 01 (um) representante dos técnicos-administrativos das públicas de educação básica; 
Ana Paula Gonçalves de Souza 
V – 02 (dois) representantes de pais pertencentes à Comunidade Escolar; 
Adriana de Oliveira França Garcia 
Vagner de Jesus da Silva 
VI – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação:  
Suzan Jeniffer Rubira Batista 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Narandiba, 21 de novembro de 2024. 

 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Narandiba - SP, na data supracitada, e afixada em 

lugar público de costume mediante Edital. 
 

 
MOZARTH MAGRO CHAVES RIBAS 

Diretor Técnico de Turismo 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA – SP 
Avenida Marechal Rondon 491 – Centro  

Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 
 
 

ANO III – Edição 713                               Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, 
de 2001 

 

 

Sexta-feira, 22 de novembro de 2024 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 22/11/2024, ÀS 8h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NARANDIBA/SP 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 
ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito do município de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e em consonância com a Legislação vigente e pertinente, resolve: 

1. HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos inscritos para as 
funções: 

Denominação Quantidade de Inscritos 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 73 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 34 

EDUCADOR INFANTIL 30 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 120 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES 12 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 09 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 20 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 10 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 08 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 08 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA 27 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 16 

PROFESSOR DE CRECHE 91 
TOTAL 458 

 

 

2. DEFERIR NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL, por 
preencher o requisito 3 do Edital do Processo Seletivo N° 003/2024, as seguintes inscrições: 
 
 
 

N° DE 
INSC. 

CARGO NOME DO CANDIDATO 

61875 Professor de Creche ANA MARIA MENDES CAMARGO 

61876 Educador Infantil ANA MARIA MENDES CAMARGO 

63289 Professor de Creche CARLA MOURA DIAS DOS SANTOS 

63290 Professor de Educação Básica I CARLA MOURA DIAS DOS SANTOS 
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63267 Monitor de Transporte Escolar DIEGO GUIMARAES DE OLIVEIRA 

63144 Professor de Educação Básica I EDIMILSO MATIAZZI MARTINS 

63775 Monitor de Transporte Escolar ESTEFANI SA MARQUES RODRIGUES 

63703 Professor de Educação Básica I GEOVANA LAGE FEKETE DE ALMEIDA 

63716 Professor de Educação Básica II - 
Língua Portuguesa GEOVANA LAGE FEKETE DE ALMEIDA 

62567 Professor de Educação Básica I MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA 

62566 Professor de Creche MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA 

61897 Professor de Educação Básica II – 
Geografia MARIA ESTELA DE OLIVEIRA 

63314 Professor de Educação Básica II - 
Educação Física SAMARA FURLAN POPI 

 
 
 

3. CONVOCAR os candidatos inscritos para as provas que serão realizadas na data de 01 de 
dezembro de 2024, no período da manhã e tarde, na EMEF. Profª Ineura Rodrigues de Lima, 
sito na Rua Conceição da Silva Maria Cassiano, n° 499, Parque São Francisco, localizada no 
Município de Narandiba/SP, fica determinado o seguinte Local de Provas: 
 
 

 

EMEF. PROFª INEURA RODRIGUES DE LIMA 
09:00 Horas 

 
EMEF. PROFª INEURA RODRIGUES DE LIMA 

14:00 Horas 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR EDUCADOR INFANTIL 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

PROFESSOR DE CRECHE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
LÍNGUA PORTUGUESA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
CIÊNCIAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
MATEMÁTICA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
HISTÓRIA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
GEOGRAFIA 

- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS 
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4. Os candidatos deverão comparecer no local das provas, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora, munidos de caneta azul ou preta, lápis preto, borracha e documento de identificação com 
foto, conforme Edital. Os portões do recinto onde serão aplicadas as provas serão fechados 
impreterivelmente às 09h00min e 14h00min. 

 

5. DETERMINAR, o prazo de 2 (dois) dias para eventuais Recursos sobre o presente Edital, 
devendo os mesmos serem registrados através da ÁREA DO CANDIDATO no site 
www.cmmconcursos.com.br. 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Narandiba/SP, 21 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito de Narandiba 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cmmconcurso.com.br/
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 020/2024 

 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais, ADJUDICO o processo licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
020/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM, TIPO SEDAN, NA COR PRETA, MODELO 2024/2024, 
BICOMBUSTÍVEL, MOTOR 2.0, PARA O MUNICÍPIO DE NARANDIBA, em favor da empresa VIA 
JAPAN LTDA, inscrita no CNPJ 00.327.958/0001-91, pelo valor global de R$ 158.500,00 (Cento e 
cinquenta e oito mil e quinhentos reais), valor compatível com o orçado pela Administração Pública. 

 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba, em 22 de novembro de 2024. 
 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 020/2024 

 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais, HOMOLOGO a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
020/2024, tendo como objeto ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM, TIPO SEDAN, NA COR PRETA, MODELO 2024/2024, 
BICOMBUSTÍVEL, MOTOR 2.0, PARA O MUNICÍPIO DE NARANDIBA.  
 
Que o Setor de Licitação dê publicidade e lavre o competente instrumento contratual para o que o processo 
surta seus efeitos. 
 
Prefeitura Municipal de Narandiba, em 22 de novembro de 2024. 

  
 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 


